
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

TERMO DE CONTRATO N° 17/2021
 

TERMO DE
CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA Nº 17/2021,
QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO E A DELL
COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA.

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, com
sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70044-902, Brasília/DF, inscrito no CNPJ nº
37.753.638/0001-03, neste ato representado por intermédio do Subsecretário de
Orçamento e Administração, Senhor DJAIR FIORILLO LOPES , brasileiro, casado,
portador do RG nº 7670841 - SSP/SP e CPF nº 149.747.111-72, nomeado
Subsecretário de Orçamento e Administração pela Portaria MCOM nº 2.388, de 12
de abril de 2021, publicada no DOU em 13/04/2021, doravante denominada
CONTRATANTE, e a DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. , CNPJ
72.381.189/0010-01, com  sede na Av. Industrial Belgraf, nº 400, Eldorado do
Sul/RS, e com filial na Av. da Emancipação, nº 500, Parte B, Bairro Parque dos
Pinheiros, Hortolândia/SP, CEP 13184-654, NIRE 35905346253, sob o CNPJ nº
72.381.189/0010-01, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pelo Senhor GUSTAVO CATALINO MARECOS LEIVA,  portador da
Carteira de Identidade nº V0947602 PF-DF e CPF nº 902.840.200-44, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  nº
3/2020 ("ARP"), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
Equipamentos de Informática, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIDADE
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

5 Notebooks 462081  220 4.984,00 1.096.480,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Termo de Referência, com início na data de sua assinatura eletrônica no prazo de
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$1.096.480,00 (um
milhão, noventa e seis mil quatrocentos e oitenta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
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indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2020 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Coordenação de Recursos Logísticos
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 24.122.0032.2000.0001 
PTRES 194946
Elemento de Despesa: 44.90.52
Nota de Empenho n° 2021000055.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Termo de Referência, anexo ao Edital.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993. 12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrava prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 55,
§2º, da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em 1 (uma) via disponibilizado por meio eletrônico por intermédio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, com fundamento no Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, que os representantes legais assinam.

 
 
 

DJAIR FIORILLO LOPES
Representante legal do Ministério das Comunicações

 
 

GUSTAVO CATALINO MARECOS LEIVA
 Representante legal DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo C M Leiva (E), Usuário
Externo, em 01/06/2021, às 14:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Djair Fiorillo Lopes,
Subsecretário de Orçamento e Administração, em 01/06/2021, às
18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7466211 e o código CRC E3C0CDF2.

Referência: Processo nº 53115.000184/2021-10 SEI nº 7466211
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